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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Chamada Pública nº 001/2023, Processo Administrativo n° 027/2023, para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação 

escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e 

Resolução FNDE n.º 26/2013 e posteriores alterações. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA, pessoa jurídica de direito pú-

blico, com sede à Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 

06.229.975/0001-72, representada neste ato por JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, Secretá-

ria Municipal de Educação, Portaria nº 002/2021 - GB, no uso de suas prerrogativas legais e conside-

rando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE n° 26/2013 e suas posteriores 

alterações, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem realizar Chamada Pú-

blica para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural 

destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano de 2023. Os 

interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documen-

tação para habilitação e Projeto de Venda no período de 01 de fevereiro de 2023 a 27 de fevereiro de 

2023, no Departamento de Licitação, localizada a Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA. 

 

1. OBJETO 

 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 

Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, conforme especificações dos gêneros alimentícios contidos na lista de produtos, bem como a 

média dos preços pesquisados. Segue abaixo a planilha: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD VRL.MED.UNIT VRL.MED.TOTAL 

0.1 ABOBORA KG 2500 R$ 7,18 R$ 17.958,33 

0.2 ACEROLA KG 600 R$ 15,68 R$ 9.410,00 

0.3 ALFACE KG 1500 R$ 17,43 R$ 26.150,00 

0.4 AMENDOIN KG 300 R$ 21,62 R$ 6.485,00 

0.5 ARROZ KG 800 R$ 5,83 R$ 4.666,67 

0.6 BANANA KG 20000 R$ 7,83 R$ 156.666,67 

0.7 BATATA DOCE KG 1500 R$ 5,67 R$ 8.500,00 

0.8 CAJÁ KG 150 R$ 16,27 R$ 2.440,00 

0.9 CAJÚ KG 400 R$ 10,37 R$ 4.146,67 

0.10 CEBOLINHA KG 2000 R$ 43,67 R$ 87.333,33 

0.11 COENTRO KG 600 R$ 24,00 R$ 14.400,00 

0.12 COUVE KG 2000 R$ 24,17 R$ 48.333,33 

0.13 CENOURA KG 1000 R$ 25,33 R$ 25.333,33 

0.14 FARINHA DE PUBA AMARELA KG 200 R$ 12,65 R$ 2.530,00 

0.15 FAVA KG 200 R$ 21,00 R$ 4.200,00 

0.16 FEIJÃO SECO KG 1200 R$ 11,93 R$ 14.320,00 
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0.17 FEIJÃO VERDE DEBULHADO KG 2300 R$ 19,13 R$ 44.006,67 

0.18 GOIABA KG 300 R$ 8,10 R$ 2.430,00 

0.19 GRAVIOLA KG 150 R$ 17,37 R$ 2.605,00 

0.20 INHAME KG 120 R$ 11,92 R$ 1.430,00 

0.21 LARANJA KG 300 R$ 6,90 R$ 2.070,00 

0.22 LIMÃO KG 600 R$ 10,33 R$ 6.200,00 

0.23 MACAXEIRA KG 15000 R$ 3,83 R$ 57.500,00 

0.24 MAMÃO KG 2800 R$ 6,95 R$ 19.460,00 

0.25 MANGA ROSA KG 150 R$ 5,82 R$ 872,50 

0.26 MARACUJÁ KG 6000 R$ 12,43 R$ 74.600,00 

0.27 MAXIXE KG 750 R$ 14,33 R$ 10.750,00 

0.28 MELÃO KG 350 R$ 4,43 R$ 1.549,33 

0.29 MELANCIA KG 5000 R$ 3,48 R$ 17.416,67 

0.30 MILHO VERDE KG 15000 R$ 5,10 R$ 76.500,00 

0.31 OVOS CAIPIRA KG 400 R$ 16,17 R$ 6.466,67 

0.32 PEPINO KG 2000 R$ 6,83 R$ 13.666,67 

0.33 PIMENTA DE CHEIRO KG 250 R$ 20,05 R$ 5.012,50 

0.34 PIMENTÃO KG 70 R$ 16,50 R$ 1.155,00 

0.35 QUIABO KG 900 R$ 14,90 R$ 13.410,00 

0.36 TAPIOCA KG 5500 R$ 11,83 R$ 65.083,33 

0.37 VINAGREIRA KG 3500 R$ 9,58 R$ 33.541,67 

0.38 FRANGO KG 1500 R$ 21,83 R$ 32.750,00 

0.39 LEITE FRESCO KG 9500 R$ 4,00 R$ 38.000,00 

TOTAL R$ 959.349,33 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 

26/2013, Art.29, §3º). 

 

2. FONTE DE RECURSO 

 

Recursos provenientes para a presente contratação é proveniente da dotação orçamentária: 

 
Ficha : 514 

Poder : 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade : 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional : 12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Categoria : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha : 515 

Poder : 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade : 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional : 12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Categoria : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1.552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de For-

necedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução 

FNDE nº 26/2013. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado 

em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricul-

tores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão com-

petente; 
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V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Es-

colar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associ-

ados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (conforme modelo em 

Anexo à Resolução FNDE n.º 04/2015). 

 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

 

4.3. O resultado da seleção será publicado após a sessão, convocando o(s) selecionado(s) para assinatura 

do(s) contrato(s). 

 

4.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabe-

lecidos pelo art. 25 da Resolução. 

 

4.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo For-

mal. 

 

4.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos enve-

lopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias, conforme análise da 

Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
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5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, se-

gundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRO-

NAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declara-

ção de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 

Individuais (detentores de DAP Física); 

 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 

Jurídica. 

 

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

6.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma estabelecido pela central de abas-

tecimento da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim/MA. Os produtos deverão ser entregues 

nos locais previamente estabelecidos entre esta Secretaria e os fornecedores. 

 

7. PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será realizado em até 15 dias após a última entrega do mês, através de transferência, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à anteci-

pação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, 

Bom Jardim. 

 

8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
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8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimen-

tação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/En-

tidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de co-

mercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

8.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza 

e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações 

e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 

se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

 

Bom Jardim/MA, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 

Secretaria Municipal de Educação 

Portaria nº 002/2021 - GB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bomjardim.ma.gov.br/


 

 

 

 

   
 

ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000  

www.bomjardim.ma.gov.br 
Página 7 de 19 

 

ANEXO I 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) 

__________________________________________________________, CNPJ nº 

_________________________________, DAP jurídica nº ________________________________ 

com sede _____________________________________neste ato representado(a) por (nome do repre-

sentante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

____________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua pro-

dução, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que 

regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que 

couber. 

 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

 

Eu,_____________________________________________________ representante da Coopera-

tiva/Associação _____________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriun-

dos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/as-

sociação. 

 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu,____________________________________________________, CPF 

nº________________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros ali-

mentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-

COLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ n 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 
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4.1. Unitário 4.2. To-

tal 

5. Cronograma de Entrega dos produ-

tos 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital nº xx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pú-

blica). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

      

Lo-

cal e Data 

Assinatura do Representante do Grupo For-

mal 
Fone/E-mail: 
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ANEXO V 

 

(MODELO DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) 

 

EM “CD-ROM” 

 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2023 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2023. 

PROCESSO N.º 027/2023. 

 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 

XXXXXXXXX, E DO OUTRO A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE Bom Jardim/MA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

06.229.975/0001-72, com sede na Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, CEP 65.380-

000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.323.110/0001-55, neste ato, representada por JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, RG nº 

037450442009-5, CPF nº 852.100.483-49, Secretária Municipal de Educação, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número 

XXXXXXXXX, localizado à XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

XXXXXXXXXXX, inscrita no RG nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente instrumento contratual, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da 

Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023 resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar 

dos alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com 

a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do (a) CHAMADA 

PÚBLICA que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.  

 

INSERIR TABELA SE HOUVER 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 

execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2023, com início na data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização 

e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela 

Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de XXXXXXXXXX 

para o período da contratação. 

 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 

mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, 

e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:  

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de docu-

mento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, 

os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea “a”, bem como do Certifi-

cado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não 

acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresenta-

ção de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades 

cabíveis. 

 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem pre-

juízo das demais penalidades cabíveis. 

 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econô-

mica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no 

caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 

será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, 

observado o prazo do atesto. 
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6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 

de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamen-

tos incorretos devido à falta de informação. 

 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo 

CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 

definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização mo-

netária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada 

entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em 

bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-

rogação de direitos. 

 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obriga-

ções e responsabilidades assumidas. 

 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco XXXXXX Agência nº: XXXXXXXXX 

e conta nº: XXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 

da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 

dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula 

abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: 

a) IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme 

a seguinte fórmula:  

 

Pr = P + (P x V) 

 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem plei-

teá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 

o contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Em caso de inadimplência ou descumprimento das 

obrigações contraídas neste instrumento, o CONTRATADO ficará sujeita às penalidades previstas. Em 

qualquer caso, garantir-se-á ao Contratado a ampla defesa:  

 

a. Advertência.  

b. Multas de:  

b.1. 0,5% (meio ponto percentual) calculada sobre o valor total do contrato, por dia que exceder 

a data de entrega das mercadorias;  

b.2. 2,0 % (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento 

de qualquer cláusula contratual para a qual não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso 

de reincidência de atraso especificado no item anterior.  

b.3. 5,0 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, na hipótese de sua rescisão 

por motivo imputado à Contratada.  

c. suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

 

§ Único. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na alínea “b”. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:  

 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oi-

tava: 

 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técni-

cas, projetos ou prazos sem prejuízo do disposto na cláusula anterior; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
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f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, asso-

ciação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;  

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que pre-

judique a execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determi-

nadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRA-

TANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Con-

trato. 

 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRA-

TANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 

 

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acrésci-

mos ou supressões que se fizerem de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até 

a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili-

zações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação. 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 9.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 

do subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

 

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 

 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CON-

TRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRA-

TANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 

Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos va-

lores das multas e indenizações a ela devidos. 

 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, 

a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de ime-

diata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) Do-

tação(ões) orçamentária (s):  

 

Ficha : 514 

Poder : 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade : 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional : 12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Categoria : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha : 515 

Poder : 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade : 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional : 12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Categoria : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 
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Fonte : 1.552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supres-

sões que se fizerem de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços con-

tratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 

10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 

11.488/07. 

 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa ofi-

cial, nos termos da legislação vigente. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autori-

zada expressamente pela administração. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

 

Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

 

 

local e data. 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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